PROJETO DE LEI N° 34, DE 2016
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS
Dispõe sobre auxílio a professores com deficiência visual da rede pública estadual de ensino.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1° – Serão criados novos cargos de auxiliares para todos os professores com deficiência visual das escolas estaduais. 
§ 1° – Todos os professores com deficiência visual deverão ter um auxiliar em sala de aula. 

§ 2° – O auxiliar a que se refere este artigo deverá ter, no mínimo, o ensino médio completo.
Artigo 2° – O Poder Público terá um prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação desta lei, para selecionar os auxiliares a que se refere o artigo 1º.
Artigo 3° – O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 2 (dois) anos a partir da data de sua publicação oficial. 

Artigo 4° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O objetivo desta lei é acessibilidade, no sentido garantir auxílio em tarefas manuais no âmbito educacional, priorizando a segurança e o bem estar da comunidade escolar. 

Atualmente, as pessoas com deficiência visual têm se profissionalizando cada dia mais. Porém, sabemos que dentro de uma sala de aula com aproximadamente 40 (quarenta) alunos não é uma tarefa tão simples. 

Algumas tarefas como anotar algum recado na lousa, fazer a chamada de presença, corrigir provas e supervisionar os alunos ficarão por conta do auxiliar, tema desta propositura.

O projeto tem várias vertentes positivas como a criação de novos empregos e o incentivo às pessoas com deficiência visual para que sigam a carreira de professor.

Cremos que é um meio muito eficaz de acessibilidade e respeito no ambiente de trabalho do professor que é, sem dúvida, um dos profissionais mais importantes para a humanidade. Portanto, deve ser valorizada. 
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